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PREER DA COMISSO DE REDACO AO PROJETO DE 
1  tLNo. 0..01/97 
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A Comisso de REDAÇC) é de parecer que o Projeto 
de Lei no. iøi./97 deva ser aprovado pela Câmara 
em Plenário, com sua redação original. 

SALA DAS COMISSES, iø DE DEZEMBRO DE i997 
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LEI N° 4.230/97 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PÚBLICA NA 
VILA DO FUNDÃO EM GAGÉ DE RUA CECÍLIO 
CAETANO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

• Art. 1°. 	Fica denominada Rua CECÍLIO CAETANO, a via 
pública que se inicia na Rua Santa Efigênia, 
prosseguindo paralela à Rua José Pedro Lobo e 
terminando na confluência do início da Rua Zulmira 
Siqueira Machado, na Vila do Fundão, em Gagé. 

Art.,. 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 
a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 

Dr. JOSÉ ANTdNIO DOS RE ChAGAS 
Procurador M i  nicipa1 
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